
FIJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRONICO NO O10/2023

PROCESSO LtC|TATOR|O N" 010/2023

CONTRATO FMS N.O 169i2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA CENUT
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS DE SAÚDE LTDA, PARA OS

F'NS QUESEESPECIFICA,

Aos 17 (dezessete) dras do mês de novembro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e Íoro

em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, í45 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./ir/F sob o no

08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de

imóveis, nomeado por meio da PortaÍia N" 28512017 datada em 0110812017 , portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, CPF

no 353.431.684-34, no uso da atribuiçáo que lhe confere o ORlGlNAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

Cenut Distribuidora de Produtos Alimentícios de Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o n' 38.59í.447/0002-36, estabelecida à Av.

Governador Miguel Anaes de Alencar, No 1380, GP 4MD2, Ponte dos Carvalhos - Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP. 54.580-773, Fone:
(79) 3025-9271 / (79) 9.9990-0816, email: licitacao.pe@grupocenutri.com.br, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr.

Glauco Fernandes de Sousa, portador da Carteira de ldentidade N0 38.918.803, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado

de Sergipe, CPF/MIF N" 448,587.01$87, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é

decorrente do Processo LicitatóÍio no 0í0/2023 - Pregão Eletrônico no 010/2023 - Ata de Registro de Preços n' 034/2023 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de lunho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos teÍmos da
proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando-selhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Conlratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e

ç6rr(rçoes que se enunclam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO - Fornecimento Parcelado de Fórmulas lnfantis para nutrição enleral, para pessoas em situação
de vulnerabilidade social, provocada pela íalta de condiçoes socioemnômicas, conforme especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo
ll, parte integranle deste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Conkato não poderá ser objeto de cessão ou lransferêncra. no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINAUDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das ativdades normais do Fundo

lr/unicipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 PRAZo - O presente Contrato vigorará alé 3'l de dezembro de 2023, contados a panir de sua ass natura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - D0 VALoR E CoNDICÔES DE PAGAMENTo - Atribui-sê a esse Contrato o valor de R$ 631,68 (seiscentos e

trinla e um reais e sessenta e oiÍo centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a lotalidade do período

mencronado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a sequir:

ITEM -

JJ

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados medianle crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trrnta) ciias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quancio mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impedrtivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmenle, em correspondência com os produtos efetivamente entregues no
més anterror ao do pagamenlo.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamenle alestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grandei PE, Localizada na Avenida São José, n" 1 01 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:
GLAUCO
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Formula lnÍantil para lactenles e de seguimento para lactentes e crianças de
pilmeiÍa inÍância elaborada para necessidades dietoterápicas especificas à

base de proleína extensamente hidÍolisada e com resÍiÉo de lactose. Com
DHA e ARÂ e Nucleotideos. Validade mínima de 12 meses. Embalagem
contenoo entre 400q Referência: Preqomin Peoti. Marca: DAN0NE

06 UND BRO450BB5 105,28 631 ,68
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a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bansária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçá0. Esse Íato náo

será gerador de direrto a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com eno, ou obseryada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para corre$o e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagêm do prazo previslo

para pagamento será iniciada a partir da respec{iva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualquer atualizaçã0.

ParágraÍo Décimo - A adiudicâüria não poderá apresentar nota fiscd/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagenr e lodos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execufio do

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUAUZACÃO MONETÁRIA . Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha mnconido de alguma forma; haverá incidência de atudização monetária sobre o valor devido, pela variaçáo acumulada do
lPCAI/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - OO REAJUSTE - Não será concedido Íeajuste ou coreção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econônicofnanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos lermos e forma estabelecida no art§o 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cu.ja pretensão deverá estar
suíicientemente comprovada ahavés de documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO D0 CONTRATO - Os produtos / gêneros adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Cenlro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que será procedida a

conferência dos produtos / gêneros entregues, e a veriÍicação se estão de acordo com as caracterÍsticas e quantitativos descritos na Ordem

deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos I gêneros alimentícios deveráo ser entregues conforme os prazos máximos previstos na labela abaixo,

contados do recebimento da Ordem de fomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo l\,'lunicipal de Saúde de Chã

Grande, no horário de 07h00min as 13h00min:

ITEM PRAZO DE ENTREGA
33 10 (dez) dias corridos

Parágrafo Segundo: 0s produtos sêrão recebidos deÍinitivamente após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a í2 (doze) meses contados a partir da data de êntrêga dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Departamênto e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: O transporle, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conla da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormenle ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou deflnitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produlo que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração na relevância das sanções previstas na0u
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legislação vrgente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à
contratada, às suas cuías, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneÍiciário os
padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Renato João dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administração Hosprtalar, como

GESTOR D0 CONTRATO e a servidora Daniely Lizândra da Silva, matrícula 944854, Supervisora de Nuhição, como FISCAL DO

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e determinaçã0. tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CúUSULA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconlratação depende de autorização prévia da Contratante. a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicação têcnica, alêm da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçao
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Conhatada, na execu$o do conhalo. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subconlralar parte do objeto deste termo de referência, atê o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo N4unicipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subconhataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execuçao contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a

Contratante pelo rrgoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislação vigênle para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas mntidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguinles obrigapes:

a) Fomecer o objeto io Wazo e na Íorma de entrega eslabelecidos no Termo de Referéncia e na proposta, com indicaçóes

referenles à marca/fabricante, flcando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçóes da Lei das Licilações e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, duranle toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condi@es de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado, que

porventura se Íizerem necessários, a critério da Conlratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

í) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do objeto

contratado:
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituiçao do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a tercerros no fornecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçáo ou acompanhamenlo realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislaçao

social e trabalhisla em vigor, obrigando-se a saldálos na época propria, uez que os seus empregados não manterão nenhum

vinculo empregatícro com o MUNICÍPIO:

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deslacontratação:
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,

indusive Írete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relalivas ao

transporte do produto objeto do presenle termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimenlo de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçÕes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contalo e intermediação junto à contralante.

cLÁusuLA DÉdMA - DAS OBRIGACOES D0 CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chà Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) VeriÍicar a conÍormidade dos bens recebidos com as especiÍicaçóes constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou no objeto fornecido para que
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seja substituído, reparado ou mnigido:
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

Conkato;
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados. prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALTDADES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.52012002, ficará impedido de

licilar e conlratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.juÍzo de multa de até 30% (kinla por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execu$o do conlrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido:
e) Comportar-se de modo inidôneo;

Í) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar docurnentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condulas descritas nas alíneas 'a", 'd", "e", 'f , "g"; 'n" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardarnento da execução previsto na alinea "b", estará conflgurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da dala constante na ordem de

fornecimenlo:

b) Derxar de realizar, sem causa lustiflcada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (hês) dias seguidos ou por '10 (dez) dras

i ntercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a alinea 'c', o

valor relativo às multas aplicadas em Íazão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

nrenos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de iníraçôes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracão
1 2

2 3
2 4

4 5
E 8

6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarlo estará conÍigurado quando a Contratada executar atos lais como os

descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaÇões contratuais, a Administração apilcará multas conforme a graduaçâo estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

GLAUCO Ârsir..od.r,,.

Grau Corresnondência
1 0.2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçá0.
,
J 0.8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que sê refere o descumprimento da obÍigaÇão.

4 1.6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimentúíá-õXtiçaçã0.
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5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇà0.

6 !.0% sobre o valor da oÍdem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçà0.

TABELA 3

Item 0escrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de Íornecimento ou substiluir malerial licitado por outro de
qualidade inÍerior.

1 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os Íomecimentos
conlratados.

6
Por dia e por tarefa

desiqnada
4 Utilizar as dependências da Conlratante para fins diversos do objeto do contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execuçáo de Íornecimento determinado pela Fiscalizaçao, sem motivo
justrficado. 5 Por Ocorrência

6
Permrtir situação que crie a possrbilidade de causar ou que cause dano Íísico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retrrar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévra.
1

Por item e p0r

0c0rrencra

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
penalidade, a Contratada comeler a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuizo da rescisão
contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
conhatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanpo de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o
contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, conlados do recebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conlratante encaminhará a multa para cobranp
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaÉes excepcionais devidamente molivadas, eÍetuar a retenção cautelar do
valor da multa antes da condusão do procedrmento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisà0, com as
consequências contratuais e as previslas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemenlo imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presenle Conlrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçao, sem prejuizo
das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no incrso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

GLAUCO A55lr.& dê rôínà

FERNAN DEs illlxffi:É:H,"'

8 Ilanler a documentação de habilitação atualizada. 1

Por item e por

ocorrência
I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização. 1 Por Ocorrência

'10 Cumorir delerminacáo da Fiscalizacão para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Ocorrência
11 Cumprir determinaÇáo formal ou instruÇão complementar da Fiscalizacã0. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
mullas, após reincidência Íormalmente notificada pela unidade Íiscalizadora.

3
e porPor item

oconência
IJ Entreqar a qarantia conhatual eventualmente exioida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia
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Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de lrcitação, desde que hala conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Conhato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrercom fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágraío Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedrda de autorização escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágraÍo 1o da

Lei 8 666/93.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS 00 CONTRATo - Constituirá encargo exdusivo da contratada o pagamento de
tributos. tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhislas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrentes da execuÉo do Contrato. ArtQo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSoS oRCAMENTÁROS - As despesas deconentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especiÍicados: Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:
10.306.1011.2.156 - Manutenção e Promoção das ações em segurança alimentar e nutricional - Elemento de Despesa: (492) -
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.

GúusuLA DECIMA QUTNTA - OA RESPONSABIUOADE CIVIL - A contratada responderá poÍ pêrdas e danos que vier a sofrer o

contratanle, ou terceiros, em Íazâo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemenle de
oulras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo contrabnte. Artigo 70 da Lei 8.6ô6/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSCh|OS E SUPRESSOES - A quanüdade inicialmenle contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DECmA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, poÍventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do obieto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉqMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem acordados, firmam Conhato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença

das lestemunhas que assrnam.

t
CPFIMF NO 1.684-34

Glauco Fernandes de Sousa
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS DE

SAÚDE LTDA
CONTRATADA

Secretário Municipal de Saúde
CONTRA

TESTEMUNHAS:
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